
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia 'to Termo de Apostilamento ao Quinto Termo

Aditivo do Convênio 00112021, que entre si Celebram o Município de

Congonhas e o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar do

Estado de Minas Gerais - PMMG- para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Fillpe Carmo Mo
Secretário Municipal de

retra
Pla n eja mento

Cámara Municipal de Conoonhás

1ililililililililtil|ililililtilfl ilt|ilt!il
PROTOCOLO OERAL 363/2023

Oata: 2410212025 . Hotátiô: 111't7
Llglsbtlvo

PBAçA PREaDENIE KUBITêCHEX, 136 ' CENfRO _ CONGONÉcS - MG - CEP !4n15-OOO - TEL.: (31) 3731.1300 - FÁX: (31) 3731 l2lt6 - rw\rr.coôgo31h...mg.!ov.&

Ofício no PMCTSEPLAN/DCONV/047/2025
Congonhas, 2í de fevereiro de 2025



PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE OOS PROFÉTAS

19 ÍERMO DE APOSTITAMENTO AO QUINTO TERMO ADITIVO DO

coNVÊNlo 001/2021 quE ENTRE Sl CELEBnAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E O E§TADO DE MINA§ GERAI' POR INTERMÉDIO

DÂ PÔTíCIÀ MILTTAR DO ESTADO DC MINAS GÊRAIS - PMMG.

O ESTADO Dt MINAS GERAtt por intermedio da Polícia Militar de Minas Gerais, entidade

de direito público, por meio do Comandante do 31" BPM êstabelecido na Avenida Mon§enhor

Moreira, n" 555, São Sebâstião, Conselheiro LaÍaiete - MG, inscrita no CNPJ sob o n'
16.695:025/0001-97, Ten Cel PM DoU§tAS BSRNARDINo PORTo, portador do cPF ne 037.740"556-

51 e Carteira de ldentidade Ne MG-8.211.381, segundo delegação contida no inciso V, artigo 1e,

ga.ág.€to único do Decreto Estadual .35.885,/1995, artigo 1e Caput e parágrafo 1e da Resolução

3314/1996, e no artigo 7e caput da Resolução 4234/2012, doravante denominada PROPONENTE, e

o Município dê Congophas, Pessoa JurÍdica de Direito Público, por sua PreÍeitura Municipal sediada

na Prãça Prssidente &rbitschêk, n" 135, Cêntro, Congonhas/M6, inscritã no CNPJ sob o n'
16.757..44610001-02, neste ato reprêsentado pelo seu Prefeito Municipal ANDERSON COSTA

CABIDO, portâdôr do CPF:813.617.426-15, ldêntidade n' M-437O328 ê pelo Seffêtário Municipâl de

Segurança Pública e Trânsito, JOSÉ ROBERTO OA COSTA, portador da carteira de identidãde RG MG

3.063.811 e do CPF: .426.920.166-53 dorâvantê denominado CONCEDENTE, resolvem celebrar o

presente TERMO APOSTILAMENTO ao 5e Termo Aditivo ao Convênio ne 00U2021, firmãdo entre as

partes, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1' de abril de 2021, e suas modificaçôes, na forma

e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Processo Administrativo ne: 9658/2020

cúUsUtA PRIMEIRA* Do oB,IETo

O preirente Termo de Àpostilamento tem pôr escopo alteração da dotação orçamentária

devido a mudança de ôÍganograma.

CúUSULA SEcUNDA - DA DoTAçÂo oRç.q,MENTÁRIA

O vâlsr total do presente t€rmo d€ apostrlaments é de Í§956.750,70 {noyêcênt

ffi

cínquente e sêis mil, sêtecêatos ê cinguentã reais e sêtenta cêntavos), sendo RS 797.2g2,
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PREFEITU RI\ MUNICIPAL DE CONGON}IA§
CIDAOE DOS PROFETÀS

(setecentos..e noventa ê sêtê mil duzêntos e neventã e dois.reais e vinte e€inco centavos), valor do

CONCEDENTE e R§ 159.458,45 (cento.e cinquênta mil, quatrocentos e cinquenta e oito mil e

quarenta e cinco cêntavos), valor do PROPONENTE executado pela PMMG, à conta das seguintes

dotações orçamentárias:

1500

1500

tu
cúUSUtA QUINTA - DA RATIFI€AçÃo

Ratificam-se todas as demais cláusulas do Convênio AA{2O21 permanecendo válidas

inôlteradas todas as clálsulas e condiçôês que não forem expressamente modificadas por e

Termo Aditivo

Os Convenentes, por estarem assim aiustados, assinam o presênte Termo Aditivo em 03 (três)

de igual teor e forma-

fit,v

150033.0 1. 04. í 22.0002.2332.31 90 1 I

1404 33.01.04.1 22.0002.2332.31 901 3 1500

1405 33.01.04. 122.0002.2332.31 90í6

Secr€taria Mun, Seg. Públicâ

e Trânsito

(Cessão dê §êrvidores)

1403

33.01 . 04. 1 22.00 02.2332.3 1 91 1 3Í407 1500

119í 33.03.06. 1 82.0009.001 2.339030 1 500

1500

Sêcretâriâ Mun. Seg. Pública

e Trânsito

1192 33.03.06. 1 82.0009.001 2.339039

Secretaria Municipâl de
Administração

(Sêrviços Limpeza + llllaterial) 1 7.01 .04.122.0002.2301 .339039 1500

PR Ç,r pRE§rDEXrE KrrB|tSCnÉX. 135 - CE|TRO - @{!OOi&úS - M6 - CEp 3an1+ooo , tE! ] (3t t 3Êr.í3m . rAX: t3t) 373r-rãO

(Parceria Policia ílililitar -
Despesas dê manutênção)
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Congonhas/MG, O2 de janeiro de 2025.

Secretário Mun

PREF§ITURA MUNIGIPAL DE CONGO§HA§
CIOADE O()S PROFETAS

JOSÉ
bÍica e Trànsitocip egur

RSÕN CABIDO
PREF MUNICIPAL DÊ CONGONHAS

Ít,ARCOS LEXANDRINO, CAP PM
DO 734 Cn PM

DOU PORTO, TEN CEL PM
COMANDANTE DÕ 31" BPM

SENRÂ
Assêssor jurídico da 'l 3r - 174.790

PEDRO HENRIAUE VÀLLÊ IiAZZARO
Procurador geral da Prefeitura Municipal dê Congonhãs

oAB/MG - 210.986

FÊAçâPRB|DETíTEl(lJArTECtE|(11}6-CEl,lTFbO-CON@túrAll-MG-CEP36.l§dOO.TE:{!n,3r:t1.,3m-FA)({St)3lrrt,ta.ô-Üw.o.,todE lrt|,!e.à.
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Congonh as. 2! dê FeYêrelio dr 20?5 - Diário Ori.ial Eletrôni.o , arlado lalã Lêi murl.aeal No 2,900/2009 - ÀNO 15 I N' 39z7

JUi.ÍTA RECURSAL DA SECRETARIA DE MÊIO AMBIÉNTÊ E MÚOANçAS CUMÁÍÔ49
A ürriE Rccü6d de Sêaráária de lúcio Arfibienb ê MudanÇes §imálca§, iníoímã que no dk 1 I de ín rço d6 2025 (brçe-íeira) a{ontecaó. nâ s8lâ dê Íeunlt€6 dá
Proorradodâ Jüídicâ do Münirrpio, 3êó6 da P.€feltura clê Consonnâê, Locali?âdâ na PÍâf, pÍêlar6ntE Juscelino Xubilsc-hêk, 135, Cêôr§, Consonhs!, k 09i00
hoEs, s r€urrãô parô julgsmênto dc rscor§)s âdnÍnirtíativô3 iôlêrposto§ pôÍ: CSN [4inÊGçãô S.Â., Aúo ds lhtrdçào ro. 1,3ô1/?0m. snoxado àô Proc§'ro
Actr{nirtrativo no OO4{lOOl2020; ê CSN Minaíôção 5,À.. Aljto dê lníraçáo no. 1.96812023, ánsrado 3o pó.êÊ§ô dínini§trâtivo no O(N8O0/2020, ãrôbor .s&íânb§
â iôftsCão âmbbntâl.

Éli§,an€ Fâtime de Silvô Ôollrérlo
Píosrdenl€ da Junla R€.úrsel dâ S€crelâÍja d€ M€io Arnbi€nl€ ê Mudançes C}málicas

códiao de vãlidâção: $0526

JÚNTA RECURSAL OA SFCRETÀRI,A DE MEIO ÀMSIENTE E MUDANÇAS CLIMÀTICÀS
Rêsrít do dâ Rounláo do dià 19 dê feveÍÊro dê 2025

AlrÍtJÁDOi Vrr S^., Âuio de lníráçáo no 1.42812020 - Pr§rês§o Àdltlinislrãtivo 0010331120':8. RESULTÁDÔ: Jullad§ pêrciâtn.íts p.ocsd€,llê s deÍêsê.
úantordêgê e côndonaçâô cm râzao ds prÀiêÉ dê lnhaÉÕ ôôntrâ a admidst'rçàô smbiêôlgl, coosistgrle 6ln da3ôrmpát ôblí$çó.r €slabslscidãs no an 17,

indlos I â X)(I dr Lot Nacionêl n! 12.$,í12010. Todâvrá, poí rri6lumbrâí pÍêsêiles rcqui6*ôs do âô 8'1, §11 dâ Lêi Muniotpâa n' 3.008/20í 1. É à lt i do6 fi$otFio§
ds pÍopoEbndtdadê ê dà rr2ôsblldâd6. d€cidê conv6Ít Í a §ânçáo dê mullâ slmÚê§ .m ed\'ryrência.

ÀUTUAOO: Vde S.4.. Àno de t.Í.sçào no 1.41U2020 - P,oo6sso ÂdmiíÍsfâdvÕ 001033í/20!8. RESULTADO: Jrlg€da p.o§sdêrlb â deí86 âp.e!ánLd6. . fim d.
d€lcondltuir â sênçào de í{lltrâ §mdos imput6da atÍrvôs do at'lo d€ lnítaçáo ít' 1 .454f2O2O.

Ellslane Fáli6a dB Silvo Dosrado
Píê§dênts da Junta R§ôrr.!âl dô ssú§lána ds Molo Âmblênlâ a MúdânçêB cliúádc5s

Códlgo d€ Valldrção: 900726

Códlgo de Vàlidãçâo: 9Õ0§2ô

PRIMEIRo ÍÉiMo APosÍlLÀÍl4lNÍo Ao QL,lNÍo T€RMô ao,Tlvo ao coNVtNro N. ol/1021 Qu€ E§Itr sl cELEBiÀM o MUNtclpto o! coN6oNHÀS
: O TSTAOO OE MINÁs 6ÊRÀIS. POI INT:TMÉDIo DA 

'OIÍCN 
MIINÂN DO ESTADO DT MINÂ5 6ERÀI' . PMM6

Pa.d.ipê': O MUNlCiPlo DÉ CONGONHAS. inscrko no CNPI sob o n'. 16.752.44610t01-02, corn sêde nô praçà Presideme Kubits(h€k, r35, Ceüro.
ConSoôhayM6. aepre5enkdo por seu PieÍeito, Andêrson Costã Cabido, iôs(rito no RG N" M-4370328 e no CPF n'813.617.426"15. e palo Sêcretário
Municipôl de sê8urançã PÚlrlica e Trãô5llo. Jo5ê Robe.rô dê costa, poía.dôí crà canetã .le ldenidêde RG rúG 3.063,811 e do cPFr 426.920.16&53 e o
l§ÍAOo Dl t'rlr{as 6tRAl5, por intêÍlnédiô õã PolÍcta l,lllltâr dc Mln.J Gerslí estôbeleída na Âv.nicla Monsênhor Morêira, ô" 555, São sebaiiião,
Consêlhelro lafâiêtê - lVG, rnsaílra no CNPjsob o n" 16.695.025./0001-97, Íeprêseôrêda pêlo Têô. (et. PM Doutlâr Be.nôÍdino pono. portador clo CpF ôq
037.740.55ffi1 e Certeira de ldenddade N'MG8.21i.381. objeto: Alte.?ção dê doteÉo orsamentárià dêvido à mudançã dê ortanograma. Oolâç3o
Oíç,am.ntárlà: Locâl: Secreriílâ Mun. Seê. Aiblrcà e Trânsito (aessão de Sel'.idorês). ficita: 1403. Dolação OÍçementá.tai 33.01 .O4.I2Z.OCO2 2332.319011.
Fontê: 15OO, lo(el: Secíetâíà Mun. Seg. Públ,ca e Trâ.silo icesrão dê Serridorcs). fld]ô: ]404. Doaâçào Orqàmêntáriê: 33.01.04,t?2.0002.2332.319013_
Fonler 1500. Lô(ai: Sefietãrlâ Mun. Sê9. Pübtic, e Tránsko {Ce§são de sêÍüdoíesl. riàêt ]405. Dôtnçáo Orçâmêntárià: 33.01_04. t 22.0002,2332,3i soi 6.
Ê.ntÂ: 1500. Lo(âli Se(retêrià Mun. se8. PJbli(à e ÍrSnsito (Cessão de servidore§l- Fich!: 1407. Dot ção Oíçàmentáíiaj 33.01.04.1 22.0002.2332.319] 13.
Fo e: 15ÔO. i"o<al: Secrelê.ià Mun. Se8. Públiaá ê Trâôsito (PaÍ(eriâ Polkià Mrlitâr - geapesâs de Mânuiençãô). Frahâ: i t 91. Datôçeo Or(pmeôtáíiai
*|.03.06,'182.(m9.0Ot2,339O30. Êoote: ! 5m, Locâl: Secíetaíiâ Mun. Sê& Públi(à ê Ííán9ito (Pàícêrià Poliaia MitltàÍ - Dêspesas dê Mànulenç5o). Fichâ: 1192.
oDtàçãO orçAinênÚriãi 33.03.0e 182.0009,0012.339039. Foraai l5oo. Lo.âl: secíetarir MLrr,icipàl de Âdrninrslíôção (seíí§o5 Llmpaza, Màtêriâl). tichai
1214. Dot ção OÍçam.^rÁ.à: 17.Oi.04 1ir.0§02.2301.339030. íonret 1Sô0, Lacàlj Sacrera*a Muniltpãl dâ Admjnislráção (Servlços Limpezà r Matê.iôl) Ê;the:12'16. Ootàçào or{dmênld k : I / o r 'o.. r ê: ôoô1.2 3o i .33ê.a!§ rô^1.: 1§co. cônaonhãs. zo de lêvêí.iio .tê 202s. À.dêrson Côste Cábldo, preíÊito alêConBoôhâs;Jôsé Robêítô dà (osrà, Se(rêúrio Mu.i(ipâl de Segu.ãnsà pública e frânsito: ieo Cã. irn 6.gtr;B;,;;;;,;;;;;. '

Códi8o de ValldàÉo: 900926
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